
REQUERIMENTO Nº             , DE 2023

(Do Sr. Márcio Marinho)

Requer a realização de Audiência

Pública  para  debater  o  ajuste

máximo  9,63%,  aprovado  pela

ANS  nos  planos  de  saúde

individuais e familiares.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  a

realização de Audiência Pública para debater o ajuste máximo 9,63%, aprovado pela

ANS nos planos de saúde individuais e familiares.

Para tanto, faz-se necessário a participação dos seguintes convidados:

 Representante da ANS;

 Representante da Federação Nacional de Saúde Suplementar (FenaSaúde);

 Representante do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDC);

 Representante  da  Secretaria  Nacional  do  Consumidor  (SENACON)  do

Ministério da Justiça.

JUSTIFICAÇÃO

A  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS)  aprovou,  na

segunda-feira (12), o índice máximo de 9,63% para o reajuste dos planos de saúde

individuais e familiares. O teto se aplica a planos regulamentados e adaptados à Lei nº

9.656/98 e valem de maio de 2023 a abril de 2024. O aumento já pode ser aplicado

imediatamente pelas operadoras, retroativo ao mês de maio.
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No acumulado em 12 meses, o Brasil registrou inflação de 3,94% até

maio, tomando como referência o IPCA, ou seja, o índice máximo de reajuste é mais

de duas vezes a inflação medida em um ano.

Dessa forma, discutir esse aumento é de suma importância para evitar

cobranças abusivas que venham causar prejuízo ao consumidor.

Assim, em vista da importância do tema, pedimos o apoio de nossos

pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das comissões,              de abril de 2023.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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